CAMARA MUNICIPAL
DE OURO FINO

Institui o selo ‘Café de Ouro’
como certificagdo de qualidade
para o café de Ouro Fino e
estabelece a realizagdo anual
do Concurso de Qualidade do
Café de Ouro e déd outras
providéncias.

ANTONIO BENEDITO SALGUEIRO MIGUEL, Prefeito do Municipio
de Ouro Fino/MG, no uso de suas atribuigdes legais, faz saber que a Camara
Municipal aprova e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituido o selo “Café de Ouro”, marca oficial de
certificacdo de qualidade e procedéncia do café produzido no municipio,
aplicavel em embalagens (torrado, moido ou em grao) e em cafeterias que
usem o produto local.

Art. 2° O selo so6 podera ser utilizado por produtos ou servigos que
cumpram critérios definidos em regulamento municipal, incluindo avaliagdo
sensorial, cultivo responsavel e rastreabilidade da origem.

Art. 3° Fica instituido o Concurso Anual de Qualidade do Café de
Ouro, promovido pelo Municipio, destinado a premiar os melhores lotes
avaliados por comité técnico especializado.

§ 1° Poderao participar cafés de produtores e torrefadores sediados
em Ouro Fino.

§ 2° O selo sera atribuido aos vencedores pelo prazo de 12 meses,
com divulgagéo publica dos resultados.

Art. 4° O Poder Executivo podera regulamentar a presente Lei.

Art. 5° As despesas decorrentes serdo atendidas por dotagbes
orcamentdrias proprias ou especificas no orgamento do Municipio.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Rua Rogério Gissoni, n.° 450, Centro de Ouro Fino-MG, CEP 37570-000
Contatos: (35) 3441-1489 / (35) 3441-5380 / (35) 3441-1435, e-mail: diretorgeral@camaraourofino.mg.gov.br



CAMARA MUNICIPAL
DE OURO FINO

Sala das Sessoes “Ver. Anténio Olinto Alves”, em 01 de julho de 2025.
g

Cicero-de Lima Braga
Vereador (P)

CLOVIS COLDIBEL)
Vereador

Mo Snlrwode She

MARCO ANTONIO DA sitva
Vereador

(g

JUSTIFICATIVA

Rua Rogério Gissoni, n.° 450, Centro de Ouro Fino-MG, CEP 37570-000
Contatos: (35) 3441-1489 / (35) 3441-5380 / (35) 3441-1435, e-mail: diretorgeral@camaraourofino.mg.gov.br



CAMARA MUNICIPAL
DE QURO FINO

Ouro Fino faz parte de uma regido historicamente reconhecida pela
producdo de cafés especiais e é sede de grandes empresas como a Falcafé,
que mantém fazendas e estrutura de certificagdo, contribuindo para tornar
nosso café reconhecido pela exceléncia e sustentabilidade. A criagdo do selo
“Café de Ouro” valoriza a trajetéria de muitos cafeicultores locais, promovendo
reconhecimento de qualidade e procedéncia, e reforgando a reputagdo do
municipio no cenario nacional e internacional.

Ao instituir um concurso anual de qualidade, com avaliagdo técnica
por especialistas, estamos estimulando melhorias continuas de praticas
agricolas, processamento e torrefacdo. Esses concursos, como os ja
organizados pela Falcafé, tém impacto positivo direto na qualidade dos
produtos e, por consequéncia, aumentam a competitividade de nossos
produtores.

Além disso, o selo e o concurso reforgcam o potencial turistico do café
em Ouro Fino, agregando valor a cadeia local, desde o produtor até os
consumidores, beneficiando a economia, o comércio e o turismo. A medida
também se alinha a relevancia econdmica que o café tem para Minas Gerais —
em 2023, a safra do Estado gerou quase trés vezes mais renda que a extragao

de ouro.

Com esse Projeto de Lei, buscamos apoiar nossos produtores,
fomentar a cultura do café e posicionar Ouro Fino com destaque no competitivo
mercado global. Esperamos contar com o apoio dos nobres pares para aprovar
essa iniciativa que une tradigao, qualidade e desenvolvimento sustentavel.
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